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Resumo 
 

 

O presente trabalho propõe uma abordagem sobre o enfrentamento às 
desigualdades históricas no tocante ao déficit habitacional em busca da 

efetivação do direito à moradia nas áreas centrais das grandes cidades, 
especificamente na cidade do Recife. Empreende-se uma abordagem da função 

social da propriedade e um estudo mais específico sobre as peculiaridades da 
norma constitucional no que tange ao Imposto Predial e Territorial Urbano 
progressivo no tempo (IPTU-P) como ferramenta na resolução dos problemas 

habitacionais existentes no país. Procurou-se fazer uma abordagem da 
historicidade, com ênfase no surgimento e na instituição dos tributos em terras 

brasileiras. A análise teórica reportar-se à efetivação do direito à moradia, que  
não se limita apenas a um lugar para morar, é o direito à cidade como um direito 
da não exclusão social urbana e dos benefícios proporcionados por ele. O 

presente trabalho apoia-se nos estudos na Constituição Federal Brasileira de 
1988, no Código Tributário Nacional e nas disposições do Estatuto da Cidade, Lei 

nº 10.257/2001, além da Lei nº 13.465/17, que trata da Regulamentação Fundiária 
Urbana (REURB). A metodologia empregada para a preparação deste trabalho foi 
a dedutiva. O referencial teórico foi construído em sua maioria a partir de análises 

bibliográficas, por meio de livros e artigos científicos publicados sobre a temática. 
Por fim, o que se busca é demonstrar que os tributos podem ter outra função além 

da arrecadatória. É o IPTU progressivo no tempo atuando como sanção pelo mau 
uso da propriedade urbana. 

Palavras-chave: Direito à cidade. Direito à moradia. IPTU progressivo no tempo.



 
 

Abstract 
 

 

The present work proposes an approach public policies to avoid social exclusion 
and to act in the confrontation to the historical inequalities regarding the housing 

deficit and in search of the effectiveness of the right to housing in the central areas 
of the big cities, specifically in the city of Recife. To discuss the problem, an 
approach about the social function of property and a more specific study about the 

peculiarities of the constitutional rule regarding the Progressive Urban Land and 
Property Tax (IPTU-P) as a tool to help in the resolution of housing problems in  

the country. For this reason, an approach to historicity is sought, with emphasis on 
the emergence and institution of taxes on Brazilian lands. The theoretical analysis 
will report to study the realization of the right to housing, which is not limited only  

to a place to live, it is much more than that, it is the right to the city as a right of the 
non-exclusion social urban and the benefits provided by it. The present work is 

based on studies in the Brazilian Federal Constitution of 1988, on the National Tax 
Code and on the provisions of the City Statute, Law nº 10.257/2001, besides Law 
nº 13.465/17, which deals with Urban Land Regulation (REURB). The 

methodology used to prepare this paper was deductive. The theoretical reference 
was mostly built from bibliographic analyses, by means of books and scientific 

articles published on the subject. Finally, what is sought is to demonstrate that 
taxes may have another function besides the collection. It is the progressive IPTU 
in time acting as a sanction for the misuse of urban property. 

Keywords: Right to the city. Right to housing. Progressive IPTU in time. 
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INTRODUÇÃO: A extrafiscalidade do IPTU progressivo no tempo como 
instrumento na implementação de políticas públicas e a garantia do direito à 
Moradia. 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a possibilidade de 

implementação de políticas públicas tributárias pelos municípios, visando atenuar 

a exclusão social e agindo no enfrentamento às desigualdades históricas, 

principalmente nas áreas centrais das grandes cidades. Por isso, se faz 

necessário um estudo sobre políticas públicas direcionadas ao uso correto da 

ocupação do solo e a regularização de ocupações clandestinas, através de um 

planejamento urbano. 

A relevância do tema consiste no fato de que a Constituição Federal e os 

tratados internacionais de direitos humanos aceitos pelo Brasil garantem aos 

cidadãos brasileiros o direito à moradia, no entanto, percebe-se que grande 

parcela da população ainda não usufrui desse direito. 

Neste sentido, a problemática da pesquisa visa identificar quais as 

dificuldades encontradas pela gestão pública para implementação de políticas 

públicas tributárias com objetivo de fazer valer o direito fundamental à moradia. 

Dentre os diversos motivos ou fenômenos sociais que resultaram no 

crescimento populacional do país, podemos destacar a saída da população rural 

de seus locais de origem em busca de emprego formal. O êxodo rural estimulado 

pela aprovação das leis trabalhistas e a definição de oito horas de jornada de 

trabalho na cidade, enquanto no campo as condições de trabalho eram bem 

piores, a jornada chegava até 12 horas. Além disso, a cidade apresentava 

melhores condições de vida, fato que resultou na grande proliferação de 



 
 

 

 

 

conglomerados urbanos, dentre eles, as favelas, um processo alicerçado num 

desenvolvimento urbano informal. 

Durante esse período, o processo de urbanização ocorrido no Brasil 

acarretou profunda alteração no quadro social e ambiental do país, deixando claro 

a ausência de idealização das políticas públicas direcionadas para um 

desenvolvimento urbano sustentável do meio ambiente. 

Por outro lado, observamos a ausência de políticas públicas para enfrentar 

esse círculo vicioso de acesso ao solo urbano de forma ilegal, visto que grande 

parte da população brasileira apenas obteve acesso a sua moradia através dos 

meios informais. Além de não atenderem à função social da cidade, preconizada 

na Constituição Federal de 1988 (CF/88), essas moradias violam um outro direito 

também previsto no texto constitucional, o direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. 

Observando, porém, que a conservação da precariedade das habitações 

associada às ocupações irregulares se mostra incompatível com o que preconiza 

a ordem constitucional, é imperativo, portanto, empreender uma abordagem sobre 

a função social da propriedade relacionando com o direito fundamental à moradia. 

O presente trabalho justifica-se em razão do contínuo crescimento populacional 

urbano dos municípios do nosso país, principalmente em relação às grandes 

cidades e ao número de famílias brasileiras que não possuem um teto para morar. 

O crescimento populacional, incorporado à crescente demanda de trabalho nos 

centros urbanos e ao incremento da ordem econômica, alavancou o 

desenvolvimento das cidades com o aumento vertiginoso de moradias, na grande 



 
 

 

 

 

maioria, sem infraestrutura apropriada para atender às aspirações da população, 

tendo como causas principais a má-distribuição de renda e a especulação 

imobiliária. 

Para isso, se entende necessário um estudo sobre as peculiaridades da 

norma constitucional no que tange ao Imposto Predial e Territorial Urbano 

progressivo no tempo (IPTU-P), como ferramenta no auxílio ao poder público com 

os problemas habitacionais existentes no país. 

O objetivo específico da pesquisa é demonstrar que as políticas públicas 

tributárias podem e devem ser utilizadas como instrumento na redução do déficit 

habitacional e no combate à especulação imobiliária nos municípios, conforme 

depreende-se em breve análise nos capítulos desta pesquisa. 

No primeiro capítulo, procura-se fazer um enfoque na historicidade, mesmo 

que de maneira sucinta, no que tange ao surgimento e na instituição dos tributos 

em terras brasileiras, desde a chegada da família real, principalmente em relação 

aos impostos cobrados sobre os imóveis urbanos, bem como do desenvolvimento 

histórico do IPTU, de sua instituição até sua constitucionalização. 

Como se trata de um tributo de competência exclusiva dos municípios, é 

mister, portanto, que se faça uma visita ao passado europeu e à história do Brasil, 

visando entender a necessidade do surgimento desses entes federados, até o 

momento que eles adquirem autonomia e competência constitucional para 

instituição do IPTU. 

Como o fato gerador principal do referido tributo é a propriedade privada, 

busca-se analisar o desenvolvimento histórico desse instituto, bem como a 

influência e reflexos que os movimentos sociais tiveram no direito brasileiro, 

especialmente, a Revolução Francesa ocorrida em 1789. 



 
 

 

 

 

Com a descentralização de poder e autonomia dos municípios, eles 

também se tornaram protagonistas no planejamento urbano e implementação das 

políticas públicas e enfrentamento à exclusão urbana. Portanto, o segundo 

capítulo trata do direito à cidade como um direito da não exclusão social urbana e 

dos benefícios proporcionados por ela. 

O espaço público é um local de discussão de ideias e difusão de projetos 

sociais que devem ser encaminhados ao poder público, dessa forma, a sociedade 

e o poder público devem decidir democraticamente o melhor para a cidade e seus 

cidadãos. 

A carência de uma participação popular mais efetiva nas decisões 

relacionadas ao direito à cidade vem se tornando a principal causa da separação 

das classes sociais nas cidades através do próprio aparelhamento que o Estado 

impõe sobre a coletividade. De tal modo que a área urbana se transformou em um 

lugar onde as diferenças de classes são visíveis, visto que muitos não têm o 

direito de uma moradia digna. 

O direito à cidade representa especialmente a possibilidade de modificar o 

nosso cotidiano, de modo que cada habitante possa realmente habitar e participar 

do espaço onde vive. O direito à cidade implica também ter um movimento social 

organizado e forte, capaz de confrontar a forma em que estão organizadas as 

relações de poder na cidade. 

A pesquisa mostra que o Recife foi precursor desses movimentos sociais, 

pois foi na cidade do Recife que pela primeira vez surgiu a ideia de zonas de área 

de interesse social, que posteriormente viriam a ser inseridas no Estatuto da 

Cidade. 



 
 

 

 

 

Assim, a luta pelo direito à cidade é uma luta genuinamente recifense, 

embora com repercussões globais importantes. No entanto, recentemente, a 

população recifense se viu diante de mais uma luta social, dessa feita contra o 

projeto “Novo Recife”, que tem como objetivo a construção de edifícios luxuosos 

no centro da cidade. Com o objetivo de questionar a destinação desses imóveis e 

a degradação ambiental, paisagística e arquitetônica, a cidade assistiu ao 

surgimento do movimento denominado “Ocupe Estelita”, cuja bandeira foi 

reivindicar uma participação democrática verdadeira nas decisões do poder 

público. O movimento tornou-se um símbolo de luta contra a hegemonia de 

modelo de desenvolvimento urbano praticado pelo grande capital do estado de 

Pernambuco e apoiado pela estrutura estatal. 

No terceiro capítulo, o presente trabalho procura apresentar o direito à 

moradia como fundamental para o cidadão, fazendo um estudo sobre a população 

e o déficit habitacional existente no Brasil, trazendo também um breve relato 

sobre o assunto nas grandes cidades da América Latina e aponta a 

Regulamentação Fundiária Urbana (REURB), como instrumento de política 

pública no enfrentamento às desigualdades sociais e o direito à moradia. 

No entanto, o que se verifica é o desrespeito por parte do Estado brasileiro 

no que tange ao direito à moradia, pois as políticas públicas desenvolvidas não 

são suficientes para atender os elementos mínimos de proteção jurídica da posse 

e da dignidade da pessoa humana. 

O trabalho aborda o déficit habitacional no Brasil, que é de cerca de 6,3 

milhões de domicílios e, ao mesmo tempo, aponta que existem mais de 6,8 

milhões de imóveis vagos, em condições de serem ocupados. Os números 

comprovam que o déficit habitacional no país não é uma questão apenas de falta 



 
 

 

 

 

de moradia, mas de um número grande de imóveis que não cumprem sua função 

social. A pesquisa também apresenta dados do déficit habitacional da cidade do 

Recife, que chega a mais de 62 mil unidades. 

Outrossim, vislumbra-se, também, como suporte indispensável à pesquisa, 

um estudo sobre a nova lei que trata da Regularização Fundiária Urbana, Lei nº 

13.465/17, como instrumento legal que muito pode auxiliar na conquista do direito 

de uma moradia digna, além de outras leis e instrumentos jurídicos 

infraconstitucionais apropriados a propiciar e estear o instituto da progressividade 

do IPTU no tempo. 

De outro modo, o quarto capítulo fora reservado para discutir o IPTU 

Progressivo no Tempo e a introdução de políticas públicas tributárias no 

enfrentamento à exclusão urbana no espaço local. Nesse sentido, se faz uma 

abordagem sobre o caráter fiscal e extrafiscal do IPTU, apresentando o formato 

de como esse recurso pode ser utilizado em prol da proteção do direito de 

propriedade e da moradia. 

A Constituição Federal em seu artigo 182, §4º, II, autoriza aos municípios 

com mais de vinte mil habitantes a aplicarem alíquotas progressivas de IPTU, a 

chamada “progressividade no tempo”, que tem, intrinsecamente, a função de 

penalizar o proprietário que não dá o adequado destino à sua propriedade 

imobiliária, do ponto de vista do cumprimento da sua função social. 

No entanto, a utilização desse mecanismo para o caso ora proposto é 

contestada por uma parcela de juristas, pois não encontram lastro para sua 

aplicabilidade, visto que a função dos tributos é meramente arrecadatória e fiscal 

e não pode servir de instrumento governamental para desapropriação e punição. 



 
 

 

 

 

Assim, os tributos não deveriam exercer função extrafiscal, na verdade, 

devem ser neutros e não intervir sobre a alocação de recursos, não interferindo 

sobre a distribuição de renda e o uso da propriedade privada. O poder de tributar 

do Estado não pode exceder os limites da capacidade tributária do contribuinte, 

atribuindo a ele uma carga insuportável de tributos. 

Entretanto, para que isso não aconteça, a Constituição Federal procurou 

proteger o contribuinte com o princípio do não-confisco, ou seja, a Carta Magna 

proíbe que o ente federado institua tributos acima da capacidade de contribuir do 

indivíduo, sobretudo em relação à propriedade, com objetivos ou fins 

confiscatórios. 

Passa a existir, portanto, um impasse para o gestor público no que 

concerne a aplicação do IPTU progressivo no tempo, visto que esse tributo tem 

caráter extrafiscal e, ao mesmo tempo, confiscatório, basta observar as altas 

alíquotas que podem ser impostas. 

Para que seja plausível a delimitação do tema que se pretende abordar, 

tendo em vista o vasto potencial de exploração, apoiaremos nossos estudos na 

CF/88, um exame no Código Civil Brasileiro, Código Tributário Nacional e nas 

disposições do Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001. 

Por fim, o que se busca é demonstrar que os tributos podem ter outra 

função além da arrecadatória, contudo, há muito tempo se reconhece a função 

extrafiscal ou indutora dos tributos, dessa forma, o IPTU pode e deve ter essa 

função, modificando comportamentos no âmbito urbano, reduzindo a propriedade 

especulativa e propiciando um melhor uso do solo. É o IPTU progressivo no 

tempo atuando como sanção pelo mau uso da propriedade urbana. 



 
 

 

 

 

A metodologia empregada para a preparação deste trabalho foi a dedutiva. 

O referencial teórico foi construído em sua maioria a partir de análises 

bibliográficas, através de livros e artigos científicos publicados sobre a temática. 

Para estear o presente estudo, também foram utilizados dados provenientes de 

pesquisas realizadas por órgãos governamentais e não governamentais. 



 
 

 

 

 

CONCLUSÃO: IPTU Progressivo no Tempo como instrumento 
governamental de políticas públicas na redução do déficit habitacional e 
especulação imobiliária 

 

A presente pesquisa deixa evidente que, dentre os vários problemas que   

a população brasileira tem enfrentado, um deles é a falta de moradia, 

especialmente, para os menos favorecidos financeiramente - faltam espaços 

adequados ondem possam viver com suas famílias com o mínimo de dignidade. 

Um grave problema enfrentado pela gestão pública nos últimos tempos 

refere-se ao crescimento da população urbana brasileira. Dentre os diversos 

motivos ou fenômenos sociais que resultaram nesse crescimento, destaca-se a 

saída da população rural de seus locais de origem em busca de emprego formal. 

Esse êxodo rural foi estimulado, principalmente, pela aprovação das leis 

trabalhistas e a definição da jornada de trabalho na cidade, enquanto que no 

campo as condições de trabalho eram bem piores. Além disso, a cidade 

apresentava melhores condições de vida, fato que resultou na grande proliferação 

de conglomerados urbanos, dentre eles, as favelas, uma ação alicerçada num 

desenvolvimento urbano informal. Com o incremento da população recém- 

chegada nos centros urbanos e a necessidade de novas moradias, muitos se 

aventuraram em invasões de propriedades públicas e privadas. 

Como resultado do desgoverno, os dados apresentados pela pesquisa 

mostram que, no Brasil, o déficit habitacional é alarmante e existem mais de 6 

milhões de famílias sem casa para morar, grande parte dessas  pessoas  

morando na rua ou em outros locais inadequados, como invasões de prédios 

inacabados ou abandonados sem a infraestrutura necessária. 



 
 

 

 

 

Enquanto milhares de pessoas estão em busca de moradias dignas que 

possam abrigar suas famílias, a pesquisa expõe, também, um cenário 

completamente antagônico, ou seja, o país tem hoje milhares de imóveis 

desocupados e subutilizados, na sua grande maioria, localizados em áreas 

centrais, servindo apenas para a especulação  imobiliária e  proveito econômico 

de seus proprietários, ignorando o imperativo constitucional de fazer cumprir a 

função social da propriedade. 

Por isso, a pesquisa faz uma abordagem acerca do direito à moradia em 

nosso país e as dificuldades encontradas pelos municípios no enfrentamento à 

exclusão social e implementação de instrumentos de políticas públicas  que  

sejam capazes de melhorar a vida dos cidadãos, pois ainda não são suficientes 

para atender aos elementos mínimos de proteção jurídica da posse e da 

dignidade da pessoa humana. 

O que se observa é um quadro caótico vivido pelas grandes cidades no 

tocante à falta de moradia para uma parcela considerável da população,  pois  

não há planejamento adequado para moradia dos mais pobres, ficando 

destinados apenas às periferias, enquanto os centros das  cidades estão cada 

vez mais perdendo sua população. Assim, o direito à moradia não se limita 

apenas a ideia de ter uma casa própria para morar, mas está relacionado à 

qualidade de vida do indivíduo. A ideia de direito à moradia também está 

diretamente ligada ao direito à cidade. 

Deste modo, foi discutido o direito à cidade que é compreendido como o 

direito de conduzir o processo urbano, como um direito de não excluir a sociedade 

dos  benefícios  que  a  vida  urbana  pode  proporcionar.  Na  verdade,  todos  

têm direito à cidade e têm direito de assumir seu papel de cidadão, mas, na 



 
 

 

 

 

prática, da maneira como as modernas cidades crescem e se desenvolvem, o que 

ocorre é uma urbanização “desurbanizada”. 

O que se vê são cidades construídas para serem utilizadas como produto 

de consumo, permanecendo distantes da população de menor poder aquisitivo, 

excluindo-a  dos  benefícios  urbanos.  Direito  à  cidade  se  traduz  em  direito    

à vida urbana, à habitação, à dignidade. É pensar a cidade como um espaço de 

usufruto do cotidiano, como um lugar de encontro. Mais do que isso, o direito à 

cidade implica também ter um movimento social organizado e forte, capaz de 

confrontar a forma em que estão organizadas as relações de poder na cidade. 

No Brasil, os movimentos sociais influenciaram as ações do poder público 

na implementação dos instrumentos jurídicos previstos no Estatuto da Cidade, por 

meio dos Planos Diretores dos municípios. O significado de zoneamento urbano 

passou a ser um processo realizado com participação da sociedade civil, através 

de audiências públicas e conselhos mistos. 

No Brasil, todo cidadão tem direito a ser proprietário de imóveis, seja rural 

ou urbano, esse direito é garantido pela CF/88. No entanto, essa garantia 

condiciona o proprietário a observar o cumprimento da função social do imóvel, 

garantindo um uso condizente com os interesses da cidade e da sociedade. 

Um dos pontos primordiais para tornar viáveis as políticas públicas é o 

cumprimento da função social da propriedade. A propriedade deve estar de 

acordo com os interesses da sociedade e não apenas de seu proprietário. 

A função social da propriedade está inserida no texto constitucional, que 

ainda disponibiliza instrumentos que exijam seu cumprimento por parte do poder 

público. A distribuição equilibrada e racional desses imóveis deve ser o objetivo a 

ser alcançado pela política urbana. Assim, a ociosidade desses imóveis, a 



 
 

 

 

 

degradação e o abandono podem causar grandes danos em seu entorno e em 

toda a cidade. 

Para que seja plausível o bom emprego das políticas públicas locais no 

enfrentamento aos problemas apresentados na pesquisa, ou seja, o déficit 

habitacional e a especulação imobiliária, a Constituição Federal outorgou 

competência aos municípios para se utilizarem de instrumentos aptos nessa 

atividade. 

O município, desde sua origem e formação, vem adquirindo, ao passar do 

tempo, status de ente autônomo e capaz de instituir tributos, cuja finalidade é 

arrecadar recursos necessários a garantir receita à administração pública 

municipal e aos serviços prestados por esse ente, tal garantia é concedida pela 

Constituição Federal. 

Apenas os requisitos impostos pela própria Constituição Federal, no que se 

referem à autonomia dos municípios, impõem limites ao poder de tributar desses 

entes, no entanto, não restringem sua autonomia, mas estabelecem  

competências entre os entes federados. 

Dentre os tributos que a Constituição Federal atribui competência ao 

município, um deles é o IPTU. Esse tributo tem se tornado uma das maiores 

fontes de renda municipal, pois é um imposto cobrado das pessoas que possuem 

uma propriedade imobiliária urbana, dentro de uma região urbanizada. 

O município goza ainda de garantias constitucionais para implantação do 

IPTU progressivo no tempo, cuja finalidade é combater a especulação imobiliária 

e dar o destino correto à propriedade e fazer cumprir sua função social. Para isso, 

são necessárias medidas administrativas que busquem efetivar esse instrumento 

bastante útil à administração, no que tange à arrecadação, bem como estabelecer 



 
 

 

 

 

políticas públicas que possibilitem aos proprietários de imóveis uma melhor 

destinação aos imóveis subutilizados, bem como às terras localizadas na área 

urbana do município. 

Ante esse dilema social, os municípios devem procurar fazer valer a  

função social da propriedade, principalmente em relação aos casos em que o 

imóvel não esteja cumprindo esse fim. 

Fora observado na pesquisa que a CF/88 define a aplicação dos 

instrumentos urbanísticos que os municípios dispõem para implementar políticas 

públicas no enfrentamento à falta de moradia urbana, dentre eles, estão o 

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC), IPTU Progressivo 

no Tempo, objeto principal dessa pesquisa, e Desapropriação com Pagamento 

em Títulos, respectivamente, para imóveis que não cumprem sua função social. 

Observa-se ainda que esses instrumentos foram regulamentados pelo Estatuto da 

Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001). 

Além desses supracitados, o poder público dispõe de uma nova ferramenta 

no enfrentamento ao déficit habitacional, trata-se da Regulamentação Fundiária 

Urbana, instrumento jurídico que foi implementado através da Lei nº 13.465/17. 

Uma das novidades trazidas pela nova legislação é o direito real de laje, 

objetivando viabilizar o título de duas famílias que residem em uma mesma 

unidade habitacional, sobreposta e, obviamente, no mesmo lote, de maneira que 

cada uma delas receba sua matrícula. 

No entanto, dentre os instrumentos dessa política, o IPTU progressivo no 

tempo talvez seja um dos mais eficientes, visto que a propriedade urbana que  

não esteja cumprindo sua função social terá a alíquota progressiva no tempo do 

seu imposto predial. 



 
 

 

 

 

As moradias desocupadas ou propriedades que não  estão  sendo 

utilizadas corretamente sofrerão aumento gradativo com um valor acima de seu 

valor base, evitando que o imóvel não cumpra sua finalidade social e, ao mesmo 

tempo, não ocorra a especulação imobiliária. 

Os imóveis urbanos que não cumprirem a função social continuarão 

sofrendo ajustes na alíquota progressiva do IPTU, o que lhe imporá a 

necessidade de dar um destino adequado a sua propriedade,  inclusive 

vendendo o imóvel, cessando o processo especulativo. A arrecadação auferida 

pela alíquota progressiva do IPTU deverá ser utilizada pelo poder público para 

investimentos em políticas de moradia popular. 

Os municípios dispõem de um forte aliado para implantação dessas 

políticas públicas, o Estatuto da Cidade, o Plano Diretor municipal que fixa as 

diretrizes de desenvolvimento das cidades, cujo principal objetivo é o 

desenvolvimento e a expansão controlada e adequação correta das cidades. 

No entanto, o que se espera do poder público municipal é a  

implementação de políticas públicas adequadas no enfrentamento ao déficit 

habitacional, utilizando, para isso, além dos instrumentos  jurídicos  

constitucionais disponíveis, a efetiva participação popular nas tomadas de  

decisão para que a camada menos favorecida da população possa usufruir tanto 

de moradia adequada quanto do direito à cidade. 
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